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PORTARIA-DRH Nº 286, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	ServidorL
	Processo

	11896
	Fernando Tolentino de Sousa Vieira
	001001571/2009

	11656
	Maria Lacy Lucas de Souza
	001001572/2009

	11778
	Sebastião Bento Tavares
	001001573/2009

	13473
	Elisete Helena de Brito
	001001574/2009

	18353
	Edval Gonçalves Vieira
	001001575/2009

	16730
	Luiz Antonio Poti Araújo Lima
	001001576/2009

	13530
	Dilza Paula da Mota
	001001585/2009

	11400
	Célia Regina Lara
	001001586/2009

	11474
	Nildecy de Souza Lima
	001001597/2009

	11857
	Celia Maria Farias Vieira
	001001598/2009

	16811
	André Miranda Sá Silva Barros
	001001599/2009

	12581
	Celia Arcenio de Souza
	001001600/2009

	16744
	Diogo Souto Kalil
	001001601/2009

	12373
	Patricia Silva Gomes
	001001602/2009

	11245
	Carmen Lucia Soares Azevedo
	001001603/2009

	11760
	Wagner Jorge de Miranda
	001001604/2009

	11664
	Jacqueline Jereissati Galuban
	001001605/2009

	12799
	Vera Lúcia Lima de Aquino
	001001606/2009

	11901
	Raimundo Espedito Sousa Madeira
	001001607/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 30/12/2009
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